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GESTÃO 2022-2026 

DIRETORIA – FEA-UNICAMP 
Rua Monteiro Lobato, 80, Cidade Universitária Zeferino Vaz 
CEP 13083-862, Campinas – São Paulo 
Fone: (19) 3521-4097 – 3521-4099 - 3521-3888 

Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Engenharia de Alimentos 

DIRETORIA 

Altera a PORTARIA INTERNA DIR-FEA nº 02/2023, com definição da nova 
composição devido à indicação da nova presidência da Comissão de Gestão de 
Resíduos – FEA. 
 

O Prof. Dr. Anderson de Souza Sant’Ana, Diretor da Faculdade de Engenharia de 
Alimentos/UNICAMP, usando de suas atribuições legais, altera a PORTARIA 

INTERNA FEA nº 02/2023, contendo os membros da Comissão de Gestão de 
Resíduos – FEA, que passa a vigorar com a seguinte composição: 
 

Artigo 1°. Altera a presidência e a composição da Comissão de Gestão de Resíduos 
da FEA, para avaliação e acompanhamento das atividades geradoras de resíduos, 

será assim composta: 
 

 Manoel Victor Frutuoso Barrionuevo – Presidente 
 Alessandra Cazelatto de Medeiros 

 Alvaro Jhovaldo Lopez Ayme 
 Ana Augusta Odorissi Xavier 

 Carolina Natalie Fontes Arôxa 
 Diana Mara Dias Arroyo 
 Eduardo Adilson Orlando 

 Fabiano dos Santos Cruz 
 Fabio Pancotti Morente 

 Felipe Kuen Hon Chow 
 Iramaia Angelica Neri Numa 

 Leila Aparecida Lourenço Cardoso 
 Michele Nunes de Lima Moreira 
 Orlando Célio Campovilla Júnior 

 Paulo Roberto dos Santos Júnior 
 Rosemar Sant'Anna dos Santos 

 Samuel Santos de Oliveira 
 Vanilda Nilsen 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 

Prof. Dr. Anderson de Souza Sant’Ana 

Diretor 
Faculdade de Engenharia de Alimentos 

FEA-UNICAMP 

PORTARIA INTERNA DIR-FEA nº 1/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 249F7031 8CE54730 9CFB6456 0C24175C



Documento assinado eletronicamente por ANDERSON DE SOUZA SANT'ANA, Diretor de Unidade Universitária, em
04/07/2024, às 11:30 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
249F7031 8CE54730 9CFB6456 0C24175C

PORTARIA INTERNA DIR-FEA nº 1/2024


